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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 06.554.794/0001-l l 

PORTARIA GAB N º 247/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere o Art. 66, VI , IX, X II da Lei O rgâ nica do Município de 
Altos-PI de 05 de Abril de 1990 e o art. 37, li da Constituição Federal, de 05 de outubro 
de 1988, e 

CONSIDERANDO a Lei Municipal 296/2013, que dis põe sobre a Organização e 
E strutura Administrativa do Poder Executivo do Município de Altos e institui a 
Proc uradoria Gera l do Município como ó rgão de assessora m e nto imediato ao prefeito; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar n º 282/2012, de 08 de Junho de 2012, publicada 
em 20/06/2012 , que institui a Procuradoria Geral do Município de Altos-PI e o cargo de 
Procurador Geral do Município e dá outras providências; 

RESOLVE· 

Art. 1º - NOMEAR, LUCIANO BOMFIM MAGALHÃES, CPF 750.153.903-00, pa ra 
exercer o cargo d e PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO DE ALTOS- PI , com 
gratificação de representação FG-01 , lo tado na Procuradoria Geral do Município de 
Altos-PI-PGM , enquanto bem servir no desempenho de suas funções da Prefeitura 
Municipal de A ltos-PI , E sta do do Pia uí, até ulterior deliberação. 

Art. 2º - R e vogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA e ntra e m vigor n esta 
data . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Pre feito Municipal de A ltos-P I, em 1 g de D ezembro d e 2022. 

MAXWELL PIRES .,......._ .. __. .. _,.,_,,,_,._ 

FERREIRA:78789613368 :;.'°,".:,:.-=.:::..,-:':",:-"'•.,,--, 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este documento não conté m rasuras n e m emendas 
Cenlro Administrat ivo de A ltos. 

Avenida N ossa Sen hora de Fát im a, 446, a .e L o te 01 . Centro . 

'WW":_;~ ~º ~.pi .gov.br 

ESTADO DO P IAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GAB INETE DO PREFEITO 
C NPJ: 06.554 .794/0001 - 1 l 

PORTARIA GB- PMA N º 248/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 66, item VI , da L ei Orgânica do 
Município de 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dis põe sobre a Organização e Estrutura Administrativa do Pode r E xecutivo do Município 
de A ltos do E s tado do Piauí, fixa p rincípios, n o rmas e diretrizes de Ges tão, estrutura 
ó rgãos, cria cargos e d á outras prov idê ncias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a Lei Municipal n 2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, de 30 de Dezembro de 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1º - Nomear, RAIMUNDO FERREIRA DOS SANTOS FILHO, CPF : 799.917.263-49, 
para exercer o Cargo em Comissão de COMANDANTE-GERAL DA GUARDA 
MUNICIPAL DO GABINETE DO PREFEITO, CC-06, enquanto bem servir no 
desempenho de s uas funções da Prefeitura Municipa l de A ltos-PI, E s ta do do Piauí até 
ulterior deliberação. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em v igor nesta 
data. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Altos(PI), em 12 de Dezembro de 2022 . 

MAXWELL PIRES =~-:::t.t==-::..~=~
FERREIRA:7878961 3368 :=!":':~::,.~ .. ...,=._.._ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

E s te documento não c onté m rasuras n e m e mendas 
C ent ro Adminis tra tivo d e Altos. 

Aven lds Nossa Senhora d e Fá t im a, 446, 0 -B Lole 01 . Cenlro. 
www.altos .pi .gov.br 
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PORTARIA GB- PMA N º 249/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI , MAXWELL PIRES FERREIRA, n o u so de s u as 
a tribuições legais, considerando o disposto no Art. 66 , item V I, da L ei Orgânica do 
Município de 05 d e Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N • 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Executivo do Município 
d e Altos do Estado do Piauí, fixa princípios, normas e diretrizes d e Gestão, estrutura 
órgãos, c ri a cargos e dá outras providências; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-s e especialme nte a Le i Munic ipa l n2 183/2007, de 02 de Janeiro de 2 007 e a 
Le i Munic ipa l n g 226/2008, de 30 de D ezemb ro d e 2008. 

RESOLVE· 

Art. 1 º - Nomear, DANIELA MARIA SOARES UCHÔA, C PF: 018.493.2 13 -02, para 
exercer o Cargo e m Comissão de COORDENAÇÃO DE AUDITORIA NORMAS E 
TÉCNICAS, CC-02 , da Controladoria Geral do Municfp io-CGM , e nqua nto bem servir no 
des e mpe nho d e s uas funções da Pre fe itura Municipal de Altos- PI , E stado do Pia uí a té 
ulte rior d e libe ração. 

Art. 2 º - R evogad as as disposições em contrá rio, esta PORTARIA entra e m v igo r n esta 
d a ta. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabine te do Prefeito Municip a l de Altos(PI) , em 12 de D ezembro de 2022. 

MAXWELL PIRES =.._., .. _"" _.,., 
FERREIRA:7878961 3368 :_,::;:._-:-,:u.-:=-,...., __ _ 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este d ocu mento não conté m r asuras ne m e mendas 
Centro A dmln lstrallvo d e Allos. 

Avenida N ossa Senhora de Fi!l!lma. 446, 0-B LO!e 0 1 . Cenlro. 
www.atlos.pi.gov.br 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTOS 

GABINETE DO PREFE ITO 
CNPJ: 06.554.794/000 1- I I 

PORTARIAGB-PMA Nº 250/2022, DE 1• DE DEZEMBRO DE 2022. 

• LTOS 
PARA TODOS 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTOS/PI, MAXWELL PIRES FERREIRA, no u so de suas 
atribuições legais, con s ide ra ndo o dis posto no Art. 66, item VI , da L e i Orgânica do 
Município de 05 de Abril de 1990, 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
dispõe sobre a Organização e E s trutura Administrativa do Poder Executivo do Munic ípio 
d e Altos do Esta do do Piauí, fixa princípios , n o rmas e diretrizes d e Gestão, estrutura 
órgãos, cria ca rgos e d á outras providê n c ias; 

CONSIDERANDO A LEI MUNICIPAL N• 296/2013, DE 25 DE MARÇO DE 2013, que 
revogam-se especia lmente a L ei Munic ipa l n g 183/2007, de 02 de J a n e iro de 2007 e a 
Lei Municipal n2 226/2008, d e 30 d e D ezembro d e 2 008 . 

RESOLVE: 

Art. 1º - Nomear, LIDIANE DE MESQUITA BRANDÃO, CPF: 002.379.883-13 , para 
exercer o C a rgo em Comissão d e CONTROLADORA GERAL DO MUNICIPIO, e nqua nto 
bem servir no desempenho de s u as funções da Prefeitura Munic ipa l de A ltos-PI , E s tado 
do Piauí até ulte rior delibe ração. 

Art. 2 º - Revogadas as disposições em contrário, esta PORTARIA entra em vigor nesta 
d a ta . 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Munic ipal d e A ltos(PI) , e m 1g d e D ezembro d e 2 022 . 

MAXWELL PIRES ~"::t,..'t • .._ .. ___ c-,,::.., ...... 
FERREI RA:78789613368 ~ü~~p~::o..-:;c.:-"•.,co-u. 

MAXWELL PIRES FERREIRA 
Prefeito Municipal de Altos 

Este d oc:umenlo não conté m rasuras ne m emendas 
Centro Adminis trativo da Altos. 

Aven id a N ossa Senhora de F á tima, 446. Q -B Lote 01 . Centro. 
www.a llos.pi.gov.br 

Al los-P I. 


